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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:	

A presente demanda é apresentada pelo Setor de Engenharia do Município, com o objetivo de promover a aquisição de materiais para drenagem subterrânea destinados à execução de melhorias em estrada vicinal localizada na Comunidade de Santo Antônio, no Município de Mormaço/RS.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)	
A estrada vicinal da Comunidade de Santo Antônio apresenta necessidade de implantação de sistema adequado de drenagem subterrânea, visando ao correto escoamento das águas pluviais, à preservação do leito da via e à prevenção de danos estruturais decorrentes da umidade excessiva.
A execução da drenagem constitui etapa preparatória indispensável para a posterior implantação de Tratamento Superficial Duplo (TSD) no referido trecho, garantindo maior durabilidade da pavimentação e melhores condições de trafegabilidade e segurança aos usuários.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO	

A aquisição está alinhada ao planejamento da Administração Municipal voltado à melhoria da infraestrutura viária rural, bem como às ações previstas para qualificação e conservação das estradas vicinais, especialmente aquelas que receberão pavimentação.
 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO	

Os materiais a serem adquiridos deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:
· Tubos de PVC corrugado perfurado, adequados para uso em sistemas de drenagem subterrânea, com resistência mecânica compatível com aplicação em estradas vicinais;
· Manta geotêxtil não tecida, própria para obras de drenagem, destinada a envolver os tubos, evitando o carreamento de partículas finas e o entupimento do sistema;
· Materiais novos, sem uso, em conformidade com as especificações técnicas do pedido de orçamento;
· Entrega conforme prazos definidos pela Administração Municipal.

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO	
No presente momento, encontram-se definidos os elementos necessários à execução do sistema de drenagem subterrânea, consistentes no fornecimento de tubos de PVC corrugado perfurado e manta geotêxtil.
Os quantitativos exatos e o valor estimado da aquisição estão em fase de levantamento e apuração, a partir da coleta de orçamentos junto a fornecedores do ramo, os quais servirão de base para a definição da estimativa de custos, em observância aos princípios da economicidade e da compatibilidade com os preços praticados no mercado.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO	

O levantamento de mercado encontra-se em andamento, sendo realizado por meio de consulta direta a fornecedores do ramo, com a finalidade de obtenção de orçamentos para definição do menor valor e da proposta mais vantajosa à Administração.
Após a consolidação dos orçamentos, os valores apurados serão comparados com preços praticados em contratações similares, constantes em bases públicas oficiais, especialmente no LicitaCon/RS e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a fim de verificar a compatibilidade dos preços com o mercado e assegurar a observância aos princípios da economicidade e da razoabilidade.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO	
	
A solução proposta consiste na implantação de sistema de drenagem subterrânea em estrada vicinal localizada na Comunidade de Santo Antônio, mediante a aquisição de materiais específicos para drenagem, compreendendo tubos de PVC corrugado perfurado e manta geotêxtil.
A definição da solução decorre de estudos e análises técnicas realizadas pelo Setor de Engenharia do Município, que avaliaram as condições do solo, o regime de escoamento das águas pluviais e as características estruturais da via, concluindo que a drenagem subterrânea é a alternativa mais adequada e eficiente para garantir a preservação do leito da estrada.
A execução da drenagem visa assegurar o correto escoamento das águas, reduzir a incidência de patologias na estrutura da via e subsidiar a futura implantação de pavimentação com Tratamento Superficial Duplo (TSD), contribuindo para maior durabilidade da obra e melhoria das condições de trafegabilidade.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO	
Não se recomenda o parcelamento da contratação, tendo em vista que os materiais a serem adquiridos possuem natureza complementar e interdependente, destinando-se à execução conjunta do sistema de drenagem subterrânea. A aquisição em um único lote assegura compatibilidade técnica, melhor logística de entrega e economicidade, não restringindo a competitividade nem causando prejuízo ao interesse público.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS	
Com a implantação do sistema de drenagem subterrânea, espera-se o adequado escoamento das águas pluviais, a preservação da estrutura da estrada vicinal, a redução de danos decorrentes da umidade, bem como a melhoria das condições de trafegabilidade e segurança para os usuários da via.
Como resultado indireto, a drenagem contribuirá para a maior durabilidade da pavimentação a ser implantada no trecho, reduzindo a necessidade de manutenções corretivas futuras e promovendo melhor aproveitamento dos recursos públicos.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO	
Previamente à formalização do contrato ou instrumento equivalente, serão adotadas as seguintes providências: conclusão do levantamento de mercado, definição dos quantitativos finais e do valor estimado, verificação da disponibilidade orçamentária, instrução do processo administrativo com os documentos exigidos e observância das disposições legais aplicáveis, especialmente as previstas na Lei nº 14.133/2021.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES	
No presente momento, não há contratações correlatas ou interdependentes necessárias para a efetivação da presente aquisição, uma vez que o objeto se limita ao fornecimento de materiais para drenagem subterrânea, sendo a execução dos serviços realizada pela própria Administração Municipal.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS	

A aquisição dos materiais não gera impactos ambientais significativos. Ao contrário, a implantação do sistema de drenagem subterrânea contribui para a redução de processos erosivos, o controle do escoamento superficial das águas pluviais e a preservação do solo, minimizando danos ambientais e favorecendo a sustentabilidade da infraestrutura viária.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE	

A aquisição de materiais para drenagem subterrânea é viável técnica, jurídica e financeiramente, estando o objeto amplamente disponível no mercado e atendendo ao interesse público. A solução proposta foi definida com base em análise técnica do Setor de Engenharia, encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021 e é compatível com a capacidade operacional e orçamentária da Administração Municipal.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS:	

Este Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com base na demanda e necessidade real identificada e formalizada pelo Setor de Engenharia do Município, visando subsidiar a fase preparatória para a aquisição dos materiais destinados à drenagem subterrânea na Comunidade de Santo Antônio.
O presente documento foi estruturado em conformidade com as normas aplicáveis e com os procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021, servindo de base para a instrução do processo administrativo, definição do valor estimado por pesquisa de preços e adoção da solução mais adequada ao interesse público.
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